
Tipo :  PROJETO DE LEI N° 007/2025 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 
Data: 06/06/2025  

    

Destino LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

Assunto DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6° DA LEI N°. 1.481/2024 
(QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO GOMES-MS, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025), E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LIDO EM PLIENARIO 
NO DIA: 

I i2d,e-52  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 



ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTICA E REDACÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANCAS E ORCAMENTO  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS, SERVICOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCACÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 

PRESIDENTE 

A COMISSÃO DE:  NA-1 C , st-KENCAMINHO AO RELATOR PARA 
PARA EXARAR 0 PARECER DENTRO EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
DO PRAZO REGIMENTAL PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOJ WSMS QiIO'  /70?-3 PEDRO GOMES-MS,  

0,  
PRESIDENTE 



LIDO EM PLENÁRIO 

NO DIA  O ')-! 

Pedro Gomes-MS 
EMENDA 

J-C  
07-16 ?-20 

(2adeid--,  5-ax00 

  

EMENDA MODIFICATIVA N° 002/2025  
AO PROJETO DE LEI N° 007/2025 

Nos termos do Artigo 160, § 10, Inciso IV, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Gomes-Estado de Mato Grosso do Sul, fica modificado o  Art.  10  do Projeto de Lei 
nO 007/2025, de Autoria do Executivo Municipal, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO  
ART.  6° DA LEI N° 1.481/2024 (QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES-MS, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder A. abertura 
de Crédito Suplementar em mais 12% (doze por cento) sobre o valor Lei Orçamentária Anual aprovada 
pela Lei Municipal n°. 1.481/2024, de 19 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município para o exercício de 2025. 

JUSTIFICATIVA 
ORAL 

SALA DAS SESSÕES, 07 DE JULHO DE 2025. 

NICA-  b DA S FARIAS 
VE ADOR - PSDB  

APIA  AO.  
Aprovado poulazzul em  
Dlecuesio e vote*, 11 sess4o_z214:  
do dle_U_de 

C cl Pd •omes a M 

Proldonte 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
PARECER N°. 12/2025 

EM 07/07/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 007/2025 
PROPONENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROPOSTA:  DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6° DA LEI N°. 
1.481/2024 (QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO GOMES-MS, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025), E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 007/2025, de autoria do Executivo Municipal que 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6° DA LEI N°. 1.481/2024 (QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES-
MS, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Somos de PARECER FAVORAVÉL À APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei 
n°. 007/2025, com a seguinte EMENDA MODIFICATIVA n° 002/2025. 

NICANOt DA SILVA FARIAS 
RELATOR 

A Comissão de Finanças e Orçamento recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 07 DE JULHO DE 2025. 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA NICAN R DA SILVA FARIAS 
PRESIDENTE RELATOR 

JOSÉ ORLIFLAI MENDES 
MEMBRO 



da Lei Federal IV 4.320/64.  

Rua Minas Gerais, n' 392, Centro, CEP: 79.410-000 Pedro Gomes/MS 
Fone: (67) 3230-1109 

Ad rn 2025/2028  

Prefeitura Municipal de  

Procuradoria Jurídica 

do Sul, no 11r0.t1,000iitOK'EStaitt&OciNgfOirosso 

unicipal aprovou e e pioanciona uso dki'suas..atribOtgoos:.:legals-faz':'.S'aber • ••• • • • • 

PROJETO DE LEI N9  007/2025 

Dispõe sobre alteração do Artigo 60  da Lei n° 

1.481/2024 (que Estima a Receita e Fixa a 

espeswdõ Municipio,de Pedro Gomes (MS) • 
para 2025), e da outras 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

PROTOCOLO GERAL 
Protocolo n° P.?5 702-/ -

Entrada:  OC  I 

a seguinte tH 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder i abertura de 

Crédito Suplementar em mais 23,65% (vinte e ires inteiros e sessenta e cinco centësimos 
*. 

por cento) sOPre o valor .da..Lei.....0ivainent4ria.:Anual aprovada pela Lei Munieipal n° 

!,!4'60120,23;:06::19, ,de deteritbivdc 2023. que Esttritai!lal'igeeeitko:FikA::e:Desp:08à, do 
.. 

Minnopto'.para o:exercicio• de 20.24.. 

Suplerrigntar 
• , 

menciOnado:'nO,:captit deste ::::artigo,  :fica  &fader :FieetitiVO  Municipal autorizado a utilizar- 

se de anulação total ou parcial de dotações orçamentarias, conforme prescreve o  art.  43 

Art.  2'2  Os planos de governo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o Plano 

Plurianual - PPA e a Lei Orçamentária Anual - LOA em vigor passam a incorporar as 

alterações previstas nesta Lei. 
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Procuradoria Jurídica  

Art.  32  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedro Gomes (MS), 05 de junho de 2025. 

Presidente --1'Secretártir - 
• . .t:V::!::••• • • u  

........ .......... :!5a!  

Documento assinado digitalmente 

govbr

MURILO JORGE VAZ SILVA 
Data: 06/06/202S 08:10:22-03D0 
Verifique em https://validarALgoV.br  

Murilo Jorge Vaz Silva 

Prefeito Mtittet 
. . ... 

' ''''-• •  ••ÁPit___..Q___A 01 
Aprry,Te.0  Part/ m ........ .... ..,„,....„, . : ..  ,. . ; . E .,..-..,..:..,  0 i9C1r3S40 e votegk, Pia sess o ,e-::  do dia  

uni i a e Pedro Gomes .  hi  

.. 

Rua Minas Gerais, n2 392, Centro, CEP: 79.410-000 Pedro Gomes/MS 
Fone: (67) 3230-1109 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jurídica 

MENSAGEM À CAMARA Pedro Gomes (MS), 05 de junho de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Excelentíssimo Senhores Vereador 

Tenho a honra de submeter a elevacia consideração de Vossas Excelências o incluso 

Projeto de hei .qtte propõe autorização pata abertura de créditosu.plementar equivalente a 

23,65 .(vinte-  e três inteiros e sessenta cinco centéSittiOS....por....Centp) sobre I o orçamento 

vigen • conformediSpOstOKM:LdMurucip. ai ng 1.481/2024. 

    

Orçamentário en1 :::::::::::::::, : • 
A!:;presente propostapyisai.g4t4litir: reforço 

ciministraçao Pública Municipal. com  o objetivo de assegurar a  con 

Areas  estratégicas da 

n idade.e qualidade dos 
. , Tserviços públicos essenciais prestadlOs a::!:populaçdo notadamente nas  :areas  saúde, 

assistência soc ::::::: 

.410 aumento significativo da dernanda e 

execução .orgamentinia, Tealidade.  concreta. -enfrentada no , . 
4.1 

ReSsâl.f.arriosque;OS. - recurs.os...deporrentesAesta suplementaçdo - seraaprioritariamente 

aPlmattõ.sInas,iseguinte! frentes de atuação 

Aquisição de medicamentos:  hotly&  erescimento expressivo na demanda por 

medicamentos básicos e de Imo continuo nos últimos meses, especialmente por parte 

da população mais vulnerável. A sUplementação se mostra imprescindível para 

garantir o abastecimento das unidades de saúde e evitar a interrupção de tratamentos; 

• Reposição de insumos hospitalares: diversos insumos médicos e hospitalares 

estão em fase de esgotamento, comprometendo o pleno funcionamento das unidades 

de atendimento. A medida permitirá a recomposição dos estoques e o adequado 

suporte as equipes de saúde; 
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AibmiiTrata,se de uma medida indispensável diante 

da necessidade dbi...ajuStar 

cotidiano da gestão publica municipal 



Prefeitura Munici a de 

ESTADO DO MATO GROSSO DO 

Procuradoria Jurídica  

UL 

toPortante datadaii que o  Pe 

• Manutenção das Unidades Básicas de Saúde (UBS): é necessária a 

realização de pequenas reformas, reparos emergenciais, aquisição de equipamentos e 

reforço estrutural em diversas UBS, garantindo condições mínimas de segurança e 

conforto tanto aos usuários quanto aos servidores; 

▪ Despesas operacionais 1  de interesse coletivo imediato: incluem-se aqui 

despesas., Combustiveis, materiais de consumo, r terceirizados, pequenos 

contratos emergenciais e outras  Noes  que asseguram o ttincionamento da máquina 

pública, com  impact°.  direto. na prestagao dos  .serviços diários; 

 

        

Manutenção de pontes e estradas rurais: as chuvas acumulado 

pontes de acesso ds m exigido: intervenções emergenciais nas estradas- vicinais 

zonas rurais,  fundarnentais para o transporte . . 
agricola. e desloca mento de moradores. 

.• • OSOOlar.;:,.,:::eScoaittentOpida produção ••• •• 

arrecadação para o período. 

estimativas técnicas e projegoes da Secreta 

legais da Lei de Responsabilidade Fiscal o 

propostb foi.  calcuiad.c .cotngbase em 

WMittlierpat::de,Finanças, observando os limites 
.. ....... . . .  

equilibrio das contas 
 ........ • . .• 

:P015.Was e visa() de 

centual o a 

Reforça-se'que esta autorização não -representa urn aceeseirno..na.:•,arrecadação, mas 
- • sim uma realocicao de dõtagab o çamentana,:.: eom base na possibilidade .de .anulação  parcial : 

.. : .. 
de outras rubricas 

  

• . •,:01411i 
• . 

e  esta  medida possui ilcaráter 

 

   

1:!: 

     

 

or fm  salienta-se  .q: reveritivoi-e planejado, 

considerando que as demandas emergenciais eimprevisiveis da Administração Municipal 

exigem margem orçamentária  minima  para que não haja interrupção de serviços essenciais. 

Ressaltamos que, a depender da evolugdo da execução orçamentária e financeira, 

poderá haver necessidade de apresentação de novos pedidos de suplementagdo, sempre 

acompanhados da devida justificativa técnica e submetidos à apreciação desta valorosa  

Camara  Municipal. 
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Prefeitura Municipal de 

ESTADO 

Procuradoria Jurídica 

DO MATO GROSSO DO SU 

reitero votos de elevada estimax 

Documento ensinado dtelmente 

g 1111310 MUR1LOJORGEVAZ SILVA 
W. Date: 061136/ 2025 OB:06:26-630G 

Verque  ern  https://validar.iti.gov.br  

Mitie40:.JorgegY:Wksgo: 
 Prefeito Municipal  

. . 
Atenciogátrienie, 

' 

Diante do exposto, reafirmamos o compromisso com a transparência, a legalidade e a 

eficiência da gestão pública, certos de que esta proposição contribuirá decisivamente para o 

bem-estar da população de Pedro Gomes. 

Contando com a costumeira atenção e aprovação por parte de Vossas Excelências, 
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